
 

LORIM IPSLON 

LORIM IPSLON 

14/agosto/2020 

Lorim ipslon lorim ipslon 

Volorpor ma simuscid quiatus 

aped mi netur sunt 

Volorpor ma simuscid quiatus 

aped mi netur sunt 
Processo de investimento e desinvestimento 

Você sabia que existe um processo obrigatório para QUALQUER operação de compra e venda de ativos por 

parte da Diretoria de Investimentos? Isso aí! Tanto para o investimento, quanto para o desinvestimento de 

recursos, a equipe técnica de investimentos da PRECE deve seguir um robusto processo metodológico, que faz 

com que as operações passem necessariamente por vários Colaboradores para que possam ser realizadas, 

inclusive pela equipe de governança em investimentos.  

Dependendo da especificidade da operação, será também necessária aprovação pelo Diretor Presidente, pela 

Diretoria Executiva e pelo Conselho Deliberativo. Esta metodologia é denominada “Processo de Investimento 

e Desinvestimento”. 

Tanto a operação de investimento como de desinvestimento seguem um mesmo padrão de processo, que 

contempla as seguintes etapas: 

 

 Etapa de Início – Start do Processo de Investimento; 

 Etapa de Avaliações e Análises; 

 Análise de Risco de Investimentos e Análise de Governança; 

 Análise de Gestão do Investimento; 

 Etapa de Aprovação – Limite de Alçada; e 

 Etapa de Operacionalização e Arquivamento – Fim do Processo. 

 

Não há possibilidade de realização das operações de investimento e desinvestimento, sem que seja seguido 

todo este processo, que por sua vez, é regulado pela PREVIC - Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar.  

Quer conhecer um pouco mais desse importante processo que, seguindo as melhores práticas de mercado, 

traz transparência, responsabilidade e blindagem para a nossa Entidade? Basta acessar no site da PRECE, a 

política de investimento do seu plano de benefícios. 
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http://www.prece.com.br/?page_id=3121

